
 
 

 
 

Ofício 916/2025 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento no inciso XII do art. 172 e art. 230, ambos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Vitória, requer que fique registrado nos anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente 

 VOTO DE PESAR 

Pelo falecimento do renomado jurista Sérgio Bermudes, ocorrido recentemente.  

Sérgio Bermudes foi um dos mais respeitados advogados e doutrinadores do país, com 

ampla contribuição ao Direito Processual Civil e à advocacia brasileira. Fundador do 

tradicional escritório que leva seu nome, destacou-se pela erudição, pela conduta ética 

e pela defesa intransigente da Justiça e do Estado Democrático de Direito. 

Durante o período da ditadura militar, Sérgio Bermudes teve atuação firme e corajosa 

na defesa dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, prestando apoio 

jurídico a perseguidos políticos e mantendo viva a chama da legalidade em um dos 

momentos mais sombrios da história nacional. Sua postura humanista e seu 

compromisso com a verdade e a justiça tornaram-se símbolos de resistência e de 

respeito à dignidade da pessoa humana. 

Com vasta produção acadêmica e atuação marcante nos tribunais superiores, Sérgio 

Bermudes formou gerações de advogados e juristas, tornando-se referência no meio 

jurídico nacional e exemplo de compromisso com o aprimoramento das instituições 

democráticas. 
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Seu falecimento representa uma perda irreparável para o mundo jurídico, para a 

academia e para todos aqueles que, de alguma forma, foram inspirados por sua 

trajetória. 

Requeiro, ainda, que seja encaminhado este voto de pesar à família enlutada, 

transmitindo o sentimento desta Câmara Municipal e a solidariedade de todos os seus 

integrantes. 

Endereço:  Praca Xv de Novembro, 20 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20.010-010 RIO DE 

JANEIRO, RJ. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 28 de outubro de 2025. 

PEDRO MANSUR TRÉS 
Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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